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CONSIDERANDO que a água é um dos beu,»
hummm mem imponame para o» >eu-cs humanosi

CONSIDERANDO & existêncm de um
mmm-nm de água. na mu Fluxin Hennque ;m'yxium ao númem
195. un Imlnn Jardlm Helena:

R.A 116826]

INDICO, que seja ul'wlado aº Senhºr Prefcilo.
no scnlldn dc dcxcrmmar. ªlÍªVÓb dos órgãm cumpclcnlcs. &

(“ORREÇAO de xii/amento dx: água, em carúlur dc LRGENCIA.

Sala das Sessões. |4 dCJthn de 202].
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